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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 177/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviços prestados a este Município, conforme 
segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Felipe Dutra Prigol  1º 
Gisele Samara dos Santos Silva  1º 
Vanessa Dalla Giacomassa  1º 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 01.04.2023. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE ABRIL DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

  
 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 03 DE ABRIL DE 2023 
 

 
 
 

        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 178/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDOR MUNICIPAL EM 
DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 
001/2019.  

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei 
Municipal nº 1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estável a servidora Municipal abaixo nominada aprovada em Concurso Público do 
Município de acordo com o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital 
nº 004/2020, de 13.02.2020, conforme segue: 

 
 

Nome dos Servidores Cargo 
Jessica Lisboa   Psicólogo  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 179/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 

Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2022, de 24.08.2022, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 147/2023 de 10.03.2023 para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria: 

 
 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Servidor (a) Função DATA/INIC. 
Maiê Cristina Dupont Assistente Social  03.04.2023 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral de Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 180/2023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
DESIGNA PROFESSOR PARA A FUNÇÃO DE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DE ESCOLA, CONCEDENDO GRATIFICAÇÃO. 

 
 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

 RESOLVE: 
  
  

   Art. 1º Designar a Professora Municipal KATIA WALKIRIA 
BORGES DE LEMOS, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE 
ESCOLA junto a EMEI Professora Maria Helena Morelo, concedendo FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG 01, com base nas disposições do § 4º, do art. 6º e art.  43, da Lei 
Municipal n.º 2372/2017, de 22.12.2017 e alterações posteriores. 
 
   Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 01.04.2023, vigendo para o ano letivo de 2023. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal     

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 03 DE ABRIL DE 2023  
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
 Sec. Geral da Administração  
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